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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DO VALIPREV, NOMEADOS 

PELO DECRETO Nº 10.672, DE 04 DE JANEIRO 2021  

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA DE  08/09/2021  

 Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08/09/2021), 

às 14:00 horas, na sala Ivan Fleury, no Paço Municipal, da Prefeitura do Município 

de Valinhos, na rua Antonio Carlos, 301, centro, Valinhos-SP, atendendo à 

convocação conjunta realizada no dia 20/08/2021, pelos Conselhos de 

Administração e Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Valinhos – VALIPREV, reuniram-se membros titulares e suplentes do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, juntamente com a Diretoria 

Executiva do VALIPREV e com os representantes do Sindicato dos Trabalhadores 

Municipais e Autarquias de Valinhos e Morungaba, nos moldes da Lei 4.877/2013, 

para Reunião Extraordinária Conjunta. Na lista de presença que segue anexada 

a presente ata registrou-se a presença dos seguintes membros do Conselho de 

Administração: Kerolin End Impassionato Dal Bianco (Presidente), Márcio Roberto 

Guaiume, Luiz Henrique Andretto, Marcos Fureche, Edson Eduardo Carazzolle, 

Clarissa Faria Pedroso, Marco Aurélio Padilha Junior e Fernanda Tetti de Barros 

Correia. Registrou-se a presença dos seguintes membros do Conselho Fiscal: 

Patrícia Moraes Bonci (Presidente), Fabiana Cristina Barbosa, Thiago Lopes dos 

Santos, Pedro Luiz Stahl, Ricardo Alexandre Vieira e Hadler Vallim Stevanatto. 

Registrou-se a presença dos seguintes membros da Diretoria Executiva: Eduardo 

Dias Bonachela (Presidente do VALIPREV), Maria Claudia Barroso do Rego 

(Diretora do Departamento Financeiro), Marcus Bovo de Albuquerque Cabral 

(Diretor do Departamento Jurídico) e José Roberto Costa (Diretor do 

Departamento de Benefícios). Registrou-se a presença dos seguintes 

representantes do Sindicato dos Trabalhadores Municipais e Autarquias de 

Valinhos e Morungaba: Valteni Alves dos Santos (Presidente), Marcos Rogério 

Lobo, Sérgio Aparecido de Moraes Ignácio, Rafael Souza Cardoso, 
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acompanhado dos advogados Antonio Roberto Cassolla e Henrique Gomes 

Leal. Registrou-se finalmente a presença da representante da Associação dos 

Servidores Públicos do Município de Valinhos – ASPMV: Rosimar Giseli Bertane. 

Verificado o quórum em ambos os Conselhos, iniciou-se a reunião, sob a 

condução inicial do Presidente do VALIPREV, a respeito da proposta em minuta 

de anteprojeto de emenda à lei orgânica municipal, como o objetivo de 

promover a adequação do Regime Próprio de Previdência Municipal de 

Valinhos à EC - Emenda Constitucional 103/2019, a qual versou sobre a Reforma 

da Previdência Social. O Presidente do VALIPREV iniciou sua fala agradecendo 

a presença de todos, e reiterando a importância de se implantar a Reforma da 

Previdência em âmbito municipal, visto que esta já está definida em âmbito 

federal, por meio de emenda à Constituição Federal. A conselheira fiscal Patrícia 

(Presidente do Conselho Fiscal) passou a pontuar as dúvidas de ambos os 

conselhos. Uma das dúvidas aventadas foi quanto à possibilidade de regras de 

transição para quem está prestes a se aposentar. Marcus, Diretor Jurídico do 

Valiprev, salientou que se o Município tentar inovar da minuta, poderá haver 

questionamentos do Tribunal de Contas do Estado (TCE) e da Secretaria Especial 

de Previdência (SPREV), já que esta última expõe 5 (cinco) regras passíveis de 

aplicação, em conformidade com A EC-103/2019. Qualquer regra fora desse 

escopo é um risco. A minuta foi criada pela própria SPREV, que é bastante 

exigente, como foi com situação do auxílio-reclusão. Alertou para a 

possibilidade de estabelecer a vigência da emenda à lei orgânica, mas tem que 

ser algo desenvolvido nos campos financeiro e político e não jurídico. Sérgio, 

representante do Sindicato questionou sobre o teto, o valor da alíquota passará 

ser escalonado, em relação à Previdência Complementar. Marcus explicou que 

a Previdência Complementar e a Reforma da Previdência são projetos distintos 

e que o projeto de lei da previdência complementar ainda está tramitando na 

Câmara e que os servidores atuais não precisam aderir, somente os novos teriam 

que aderir e teriam 90 dias para decidir se querem se manter na Previdência 
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Complementar. A conselheira fiscal Patrícia perguntou ao Presidente do Valiprev 

se será feita uma cartilha mais sucinta, para melhor compreensão dos servidores 

sobre a Reforma da Previdência EC103-2019. O conselheiro fiscal Thiago falou da 

preocupação de explicar a Reforma aos servidores, pois fica um encargo muito 

grande aos conselheiros, que seria uma adesão de cima para baixo, em que 

não se tem escolha. Maria Claudia, Diretora Financeira do Valiprev disse que a 

má informação de que não precisamos aderir à Reforma, fez parecer que o 

VALIPREV tem escolha de não aderir, mas como estamos em déficit técnico não 

temos a opção de não aderir, pois seremos cobrados. Por essa razão não é uma 

simples escolha, já que o TCE pode fazer o apontamento do motivo pelo qual 

deixou-se o instituto deficitário sem fazer as reformas recomendadas. A 

conselheira de administração Clarissa disse que a impressão que fica é que 

sempre o servidor que sofre perdas. A contribuição patronal da Prefeitura de 

Valinhos é abaixo das alíquotas de outros municípios. Sugere que ao invés de 

implantar a Reforma da Previdência, o Município deveria aumentar a alíquota 

patronal, para cobrir esse déficit técnico. O Presidente do VALIPREV concordou 

que a alíquota patronal realmente está abaixo do necessário, mas disse que o 

Município acabará tendo também impacto financeiro e orçamentário com a 

Reforma. Não há outra alternativa. O conselheiro de administração Marcos 

Fureche mencionou a informação constante no item 18, da página 34 da 

cartilha, quanto à alíquota, que será diminuída ou majorada de acordo com o 

salário mínimo. O representante do Sindicato questionou sobre a apresentação 

do cálculo atuarial. A conselheira de administração Clarissa disse que essa 

conversa com os servidores sobre a reforma tem que ocorrer antes do envio do 

projeto à Câmara de Vereadores. O Presidente Eduardo disse que o debate não 

mudará o teor da reforma, a não ser que seja para pior. O conselheiro fiscal 

Thiago reiterou a fala da conselheira Clarissa de que é preciso explanar sobre a 

reforma da previdência aos servidores. A conselheira de administração Clarissa 

disse, sem o debate com os servidores, o assunto chega a eles sem mesmo 
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entenderem do que se trata, o que é desrespeitoso. A representante da 

Associação dos Servidores Públicos Municipais, Rosimar disse que o servidor que 

permaneceu na ativa já teve muitas perdas ao longo dos anos. Se o assunto vier 

de uma forma calada, sigilosa para o servidor isso será pior, pois parecerá que 

não se está informando o servidor. Entende que é dever do Município informar 

os servidores. Disse também que fica uma sensação de que os conselheiros que 

foram votados estão traindo quem confiou o voto neles. É necessário um espaço 

para informá-los e conscientizá-los da reforma. A Diretora Financeira, Maria 

Cláudia disse que é necessário que o servidor compreenda a reforma. A 

conselheira fiscal Patrícia disse que o servidor merece saber o que ocorre. O 

Sindicato sugeriu um vídeo informativo, explicando a reforma. A conselheira de 

administração, Kerolin (Presidente do Conselho de Administração) disse que a 

ocorrência de reuniões com servidores já foi deliberada pelos conselhos e que 

este ponto já está pacificado. O Presidente do Valiprev, Eduardo disse que a 

reunião explicativa irá ocorrer. O Diretor de Benefícios, José Roberto perguntou 

o que os conselheiros achavam da ideia de se fazer um vídeo explicativo. O 

conselheiro de administração, Eduardo Carazzolle respondeu que era a favor do 

vídeo, mas que além dele, tem que haver reuniões explicativas. O conselheiro 

fiscal Ricardo disse que a ideia do vídeo é importante. O conselheiro de 

administração Márcio disse que além do vídeo terão dúvidas sobre a reforma 

que deverão ser respondidas na reunião, senão apenas com o vídeo corremos 

o risco de ter o oposto do que queremos, em termos de esclarecimentos. Antonio 

Roberto Cassolla, advogado do Sindicato, disse que precisamos fazer a coisa 

sem atropelo, tem que dar o mínimo de tempo para o servidor conhecer o 

projeto. A conselheira de administração Kerolin disse que não conseguiremos 

segurar o projeto, mas que serão feitas reuniões com servidores, o que não 

poderemos é determinar que o projeto não seja protocolizado na Câmara, e 

que em momento algum está havendo atropelos, visto que a Emenda data de 

2019. A conselheira de administração Clarissa sugeriu que fosse solicitado ao 
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Poder Executivo que não protocolizasse o projeto antes da discussão com os 

servidores. O representante do sindicato pediu para que as informações estejam 

no site do VALIPREV, do DAEV, da Câmara e da Prefeitura. O conselheiro de 

administração Marcos Fureche disse que deveriam pulverizar essa informação 

pelo Facebook, Instagram, WhatsApp e site e jornais locais. Sugeriu-se que o 

profissional que venha falar sobre a reforma agende a reunião, podendo ser no 

Ginásio Municipal de Esportes do Parque Municipal da Festa do Figo que é mais 

amplo ou no Plenário (Plenarião) da Câmara que é mais aconchegante, mas 

tem número de vagas limitado. O Presidente do Valiprev, Eduardo disse que 

agendaria com o profissional uma data e local para a reunião explicativa com 

os servidores e comunicaria dos conselhos. O conselheiro de administração 

Eduardo Carazzolle questionou o Sindicato sobre onde preferem que ocorra a 

reunião. E o Presidente do Sindicato, Valtenir Santos disse que prefere na 

Câmara. A representante da Associação, Rosimar opinou no mesmo sentido, 

com inscrições para saber quantas pessoas possam se acomodar. E que seja 

feito de forma híbrida, isto é, presencial e virtual ao mesmo tempo e antes que 

o projeto seja protocolizado na Câmara. O Sindicato concordou com a proposta 

da associação, desde que haja ampla e prévia divulgação dessa reunião 

explicativa. Quanto à concordância dos Conselhos de Administração e Fiscal 

quanto ao anteprojeto de emenda à lei orgânica municipal, referente à 

implantação da Reforma da Previdência EC 103/2019, tal como apresentado 

pelo Valiprev foi colocado em votação sendo APROVADO POR UNANIMIDADE 

pelos conselheiros de administração e fiscal presentes. Os conselheiros presentes 

DELIBERARARAM FAVORAVELMENTE e por UNANIMIDADE pelo encaminhamento 

da sugestão à Chefe do Poder Executivo, para que encaminhe o projeto à 

Câmara, somente após a reunião com os servidores e que a reunião ocorra, 

preferencialmente, no Plenário (Plenarião) da Câmara Municipal de forma 

híbrida, ou seja presencial e virtual, mediante inscrições prévias para a 

modalidade presencial. Também DELIBERARAM FAVORAVELMENTE e por 
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UNANIMIDADE pelo encaminhamento de sugestão à Chefe do Poder Executivo, 

para que a vigência da reforma da previdência OCORRA 06 (SEIS) MESES, após 

a publicação da emenda à lei orgânica municipal. Esta última sugestão 

apresentada se dá, pois é o mínimo temporal para que haja tempo hábil de o 

instituto se adequar à reforma, com servidores, software, capacitação e 

divulgação das alterações legais. O Presidente do VALIPREV encerrou a reunião 

agradecendo o empenho e presença de todos.  E, para constar, consigna-se 

que a presente reunião se findou às 16h20, lavrando-se a presente ata, que vai 

assinada por todos os presentes, e deverá ser publicada na Imprensa Oficial do 

Município, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 

 

KEROLIN END IMPASSIONADO DAL BIANCO       MARCOS FURECHE 

     Presidente – Cons. Administração                 Vice-Pres. – Cons. Administração 

 

 

LUIZ HENRIQUE ANDRETTO     CLARISSA FARIA PEDROSO 

  Membro - Cons. Administração         Membro – Cons. Administração 

 

 

 MÁRCIO ROBERTO GUAIUME   FERNANDA TETTI DE BARROS CORREIA 

Membro – Cons. Administração               Membro do Cons. de Administração 

  

 

MARCO AURÉLIO PADILHA JÚNIOR      EDSON EDUARDO CARAZOLLE  

Suplente do Cons. de Administração  Suplente do Cons. de Administração 

 

 

  PATRÍCIA MORAES BONCI          RICARDO ALEXANDRE VIEIRA 

Presidente do Conselho Fiscal             Vice-Presidente do Conselho Fiscal 
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     PEDRO LUIZ STAHL     THIAGO LOPES DOS SANTOS 

Membro do Conselho Fiscal               Membro do Conselho Fiscal 

 

 

HADLER VALLIM STEVANATTO            FABIANA CRISTINA BARBOSA 

Membro Suplente do Conselho Fiscal   Membro Suplente do Conselho Fiscal 

          

 

 

 

EDUARDO DIAS BONACHELA 

Presidente do VALIPREV 

 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA BARROSO DO REGO 

Diretora Financeira do VALIPREV 

 

 

MARCUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL 

Diretor Jurídico do VALIPREV 

 

 

JOSÉ ROBERTO COSTA 

Diretor de Benefícios do VALIPREV 
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